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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A 

MENOR DE ICMS/ST. Imputação fiscal de recolhimento a menor do ICMS 

devido por substituição tributária, em relação às remessas, de mercadorias a 

contribuinte mineiro, oriundas do estado de São Paulo, nos termos do Protocolo 

ICMS nº 32/09. Infração caracterizada tendo em vista que a Autuada não incluiu 

os descontos incondicionais na base de cálculo do ICMS/ST, contrariando o 

disposto no item 3 da alínea “b” do inciso I do art. 19, Parte 1, Anexo XV do 

RICMS/02. Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II, § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso VII, alínea “c”, e 

§ 2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RETENÇÃO E DE 

RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - PROTOCOLO/CONVÊNIO. Imputação 

fiscal de falta de retenção e de recolhimento do ICMS devido por substituição 

tributária ao estado de Minas Gerais, resultante da aplicação do percentual 

relativo à diferença entre as alíquotas interna e a interestadual, em relação às 

remessas de mercadorias a contribuinte mineiro, nos termos do Protocolo ICMS 

nº 32/09, firmado entre o estado de Minas Gerais e o de São Paulo. Infração 

caracterizada nos termos do art. 12 c/c § 2º, Parte 1, Anexo XV, do RICMS/02. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, § 

2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXVII, e § 2º, inciso I, 

ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre falta de recolhimento e recolhimento a menor de 

ICMS/ST, devido pela Autuada, sediada no estado de São Paulo, nas remessas de 

mercadorias para Minas Gerais, listadas na Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02 

(Capítulo 10) – materiais de construção e congêneres, no período de 01/01/14 a 

31/08/18.  

A Autuada é contribuinte por substituição tributária, nos termos do 

Protocolo ICMS nº 32/09, firmado entre os estados de Minas Gerais e de São Paulo. 
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Exige-se o ICMS/ST, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II 

c/c § 2º, inciso I e as Multas Isoladas capituladas no art. 55, inciso VII, alínea “c” e 

inciso XXXVII, todos da Lei nº 6.763/75.  

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 43/55, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 80/85. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento e 

recolhimento a menor de ICMS/ST nas operações com mercadorias listadas na Parte 2 

do Anexo XV do RICMS/02 (Capítulo 10) – materiais de construção e congêneres, no 

período de 01/01/14 a 31/08/18.  

Exige-se o ICMS/ST, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II 

c/c § 2º, inciso I e as Multas Isoladas capituladas no art. 55, inciso VII, alínea “c” e 

inciso XXXVII, todos da Lei nº 6.763/75. 

A responsabilidade da Autuada pelo pagamento do imposto por substituição 

tributária ao estado de Minas Gerais tem por base legal o Protocolo ICMS nº 32/09, 

firmado entre este estado e o estado de São Paulo, que possui a seguinte redação: 

PROTOCOLO ICMS 32, DE 5 DE JUNHO DE 2009 

Dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com materiais de construção, 

acabamento, bricolagem ou adorno. 

Os Estados de Minas Gerais e de São Paulo, neste 

ato representados pelos seus respectivos 

Secretários de Fazenda, em Belo Horizonte, no dia 

5 de junho de 2009, considerando o disposto nos 

arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 

(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no 

art. 9º da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de 

setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 

81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 

de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte 

P  R  O  T  O  C  O  L  O  

Cláusula primeira Nas operações interestaduais 

com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 

respectiva classificação na Nomenclatura Comum do 

Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM / SH , 

destinadas ao Estado de Minas Gerais ou ao Estado 

de São Paulo, fica atribuída ao estabelecimento 

remetente, na qualidade de sujeito passivo por 

substituição tributária, a responsabilidade pela 

retenção e recolhimento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS relativo às operações 

subseqüentes. 

(...) 
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Em consonância com o protocolo, na legislação do ICMS tem-se o disposto 

no art. 12, § 1º, da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02: 

Art. 12.  O estabelecimento industrial situado 

neste Estado ou nas unidades da Federação com as 

quais Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou 

convênio para a instituição de substituição 

tributária, nas remessas das mercadorias 

submetidas ao regime de substituição tributária 

relacionadas na Parte 2 deste Anexo para 

estabelecimento de contribuinte deste Estado, é 

responsável, na condição de sujeito passivo por 

substituição, pela retenção e pelo recolhimento 

do ICMS devido nas operações subsequentes. 

§ 1º As unidades da Federação com as quais Minas 

Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio para 

a instituição de substituição tributária, por 

mercadoria ou grupo de mercadorias, são as 

identificadas nos seguintes capítulos da Parte 2 

deste Anexo: 

(...) 

X - Capítulo 10: Materiais de Construção e 

Congêneres; 

(...) 

No tocante à irregularidade de recolhimento a menor de ICMS/ST, a 

Fiscalização informa que, para fixação da base de cálculo do imposto, observou as 

disposições previstas na legislação mineira, em especial o disposto no art. 19, inciso I, 

alínea “b”, item 3, e § 5º da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02, conforme 

apresentado no Anexo 5 do Auto de Infração. 

Art. 19.  A base de cálculo do imposto para fins 

de substituição tributária é: 

I - em relação às operações subsequentes: 

(...) 

b) tratando-se de mercadoria submetida ao regime 

de substituição tributária que não tenha seu 

preço fixado por órgão público competente, 

observada a ordem: 

1. o preço médio ponderado a consumidor final 

(PMPF) divulgado em portaria da Superintendência 

de Tributação; 

2. o preço final a consumidor sugerido ou 

divulgado pelo industrial ou pelo importador; ou 

3.  o preço praticado pelo remetente acrescido 

dos valores correspondentes a descontos 

concedidos, inclusive o incondicional, frete, 

seguro, impostos, contribuições, royalties 

relativos a franquia e de outros encargos 

transferíveis ou cobrados do destinatário, 

adicionado da parcela resultante da aplicação 

sobre o referido montante do percentual de margem 

de valor agregado - MVA - estabelecido para a 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_6.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_6.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/portarias/historicodeportariaspmpf.htm
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mercadoria submetida ao regime de substituição 

tributária relacionada na Parte 2 deste anexo e 

observado o disposto nos §§ 5º a 8º; 

(...) 

§ 5º  Nas operações interestaduais com as 

mercadorias submetidas ao regime de substituição 

tributária relacionadas na Parte 2 deste Anexo, 

quando o coeficiente a que se refere o inciso IV 

deste parágrafo for maior que o coeficiente 

correspondente à alíquota interestadual, para 

efeitos de apuração da base de cálculo com 

utilização de margem de valor agregado (MVA), 

esta será ajustada à alíquota interestadual 

aplicável, observada a fórmula “MVA ajustada = 

{[(1+ MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - 

ALQ intra)] -1}x 100”, onde: 

I - MVA ajustada é o percentual, com duas casas 

decimais, correspondente à margem de valor 

agregado a ser utilizada para apuração da base de 

cálculo relativa à substituição tributária na 

operação interestadual; 

II - MVA-ST original é o coeficiente, com quatro 

casas decimais, correspondente à margem de valor 

agregado prevista na Parte 2 deste Anexo; 

III - ALQ inter é o coeficiente correspondente à 

alíquota interestadual aplicável à operação; 

IV - ALQ intra é: 

a) o coeficiente correspondente à alíquota 

interna estabelecida para a operação própria de 

contribuinte industrial ou importador substituto 

tributário relativamente ao ICMS devido nas 

operações subsequentes com a mercadoria; ou 

b) o percentual de carga tributária efetiva, 

assim considerado o valor do coeficiente obtido 

pela multiplicação do valor da base de cálculo 

tributável pelo percentual correspondente à 

alíquota da mercadoria na operação e pela 

subsequente razão pelo valor da operação, caso a 

operação própria do contribuinte industrial a que 

se refere à alínea “a” esteja sujeita à redução 

de base de cálculo. 

(...) 

Em sua defesa, a Impugnante argumenta que não há base legal para a 

inclusão dos valores correspondentes a descontos concedidos, inclusive o 

incondicional, no cálculo da substituição tributária.  

Acrescenta que no caso concreto, o fabricante concedeu descontos 

incondicionais aos destinatários, portanto uma redução definitiva do valor da operação. 

Menciona que, nos termos do art. 146, inciso III, alínea “a” da CF/88, cabe 

à lei complementar definir acerca da base de cálculo do ICMS. Por conseguinte, os 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_6.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_6.htm#parte2
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexoxv2002_6.htm#parte2
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descontos incondicionais não compõem a base de cálculo do ICMS, conforme se 

depreende do disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 87/96. 

Defende que “Pode-se concluir que a base de cálculo do ICMS-

Substituição não pode abranger os descontos incondicionais, a menos que se revogue, 

altere ou declare a inconstitucionalidade da regra disposta no art. 8º da LC 87/96 e 

art. 13 da Lei nº 6.763/75, ao estabelecer que o ICMS-Substituição deverá ser 

calculado com base no valor da operação ou prestação própria realizada pelo 

substituto tributário”. (grifo original) 

Não obstante a argumentação concatenada, a conclusão da Impugnante não 

encontra respaldo na legislação. 

É incontroverso o entendimento de que os descontos que independem de 

condição não integram a base de cálculo do ICMS nas operações próprias do 

Contribuinte, conforme determinam os arts. 13, § 1º, inciso II, alínea “a” da LC nº 

87/96 e 13, § 2º, inciso I, alínea “b” da Lei nº 6.763/75. Contudo, esse entendimento 

não pode ser invocado, para que se adote o mesmo critério na formação da base de 

cálculo do ICMS/ST, em razão de se tratar de operação futura, inexistindo a garantia de 

que o desconto será automaticamente transferido nos mesmos moldes, até o 

consumidor final. 

Em 11/08/11, foi publicado o Decreto nº 45.688, que alterou a redação do 

item 3, alínea “b”, inciso I do art. 19, Parte 1, Anexo XV do RICMS/02, evidenciando, 

de forma expressa, que os “descontos concedidos, inclusive o incondicional”, integram 

a base de cálculo da substituição tributária. Confira-se: 

Art. 19. A base de cálculo do imposto para fins 

de substituição tributária é: 

I - em relação às operações subsequentes: 

(...) 

b) tratando-se de mercadoria que não tenha seu 

preço fixado por órgão público competente, 

observada a ordem: 

(...) 

3. o preço praticado pelo remetente acrescido dos 

valores correspondentes a descontos concedidos, 

inclusive o incondicional, frete, seguro, 

impostos, contribuições, royalties relativos a 

franquia e de outros encargos transferíveis ou 

cobrados do destinatário, ainda que por 

terceiros, adicionado da parcela resultante da 

aplicação sobre o referido montante do percentual 

de margem de valor agregado (MVA) estabelecido 

para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo e 

observado o disposto nos §§ 5º a 8º deste artigo; 

(...) 

(Grifou-se). 

Tal disposição respalda-se no art. 8º da LC nº 87/96, in verbis: 
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Art. 8º A base de cálculo, para fins de 

substituição tributária, será: 

(...) 

II – em relação às operações ou prestações 

subsequentes, obtida pelo somatório das parcelas 

seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria 

realizada pelo substituto tributário ou pelo 

substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e 

de outros encargos cobrados ou transferíveis aos 

adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, 

relativa às operações ou prestações subsequentes; 

(...) 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do 

inciso II do caput será estabelecida com base em 

preços usualmente praticados no mercado 

considerado, obtidos por levantamento, ainda que 

por amostragem ou através de informações e outros 

elementos fornecidos por entidades 

representativas dos respectivos setores, 

adotando-se a média ponderada dos preços 

coletados, devendo os critérios para sua fixação 

ser previstos em lei. 

Destaca-se que a Lei nº 6.763/75 traz redação idêntica. 

A Fiscalização salienta que essa alteração na legislação teve por escopo 

corrigir distorções verificadas na base de cálculo do imposto devido por substituição 

tributária, provocadas pela utilização indevida dos descontos incondicionais, como 

artifício para reduzir o valor do ICMS/ST a pagar. Descontos, aliás, travestidos de 

vantagens econômicas que posteriormente não serão repassadas ao consumidor final. 

Assim, com respaldo em decisão do Superior Tribunal de Justiça (Recurso 

Especial nº 1.027.786-MG), segundo a qual os descontos incondicionais devem compor 

a base de cálculo da chamada “substituição tributária para frente”, promoveu-se a 

alteração supracitada no Anexo XV do RICMS/02. 

Sobre o tema, discorre Hugo de Brito Machado, no artigo “A Bonificação e 

a Base de Cálculo do ICMS na Substituição Tributária”, publicado na Revista Dialética 

de Direito Tributário nº 186 (disponível no seguinte endereço eletrônico: 

http://abat.adv.br/biblioteca/files/artp/000098.pdf): 

É a denominada substituição tributária para frente, 
que mais exatamente se poderia chamar de cobrança 
antecipada do imposto, quer dizer, cobrança do 
imposto antes que o mesmo se faça devido. 

Realmente, se o imposto diz respeito a um “fato 
gerador que deva ocorrer posteriormente”, esse 
imposto ainda não é devido, porque é precisamente a 
ocorrência do fato gerador do imposto que o torna 
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devido. Mas esta é outra questão, cujo 
desenvolvimento aqui não seria oportuno. Basta, aqui, 
deixarmos claro que, nesse tipo de substituição 
tributária, ao substituto é atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento de tributo que ainda não existe no 
plano concreto. É coisa do futuro. 

(...) 

Quando uma empresa vende mercadorias a outra que 
as vai revender, se concede bonificação ou desconto, o 
valor da bonificação ou do desconto não deve ser 
somado ao preço da venda porque este constitui o 
valor da operação, valor que se define considerando 
tanto a bonificação como o desconto. 

Em outras palavras, a bonificação oferecida ou o 
desconto incondicional concedido participam da 
definição do preço efetivamente praticado, vale dizer, 
do valor da operação que é a base de cálculo do ICMS. 
Essa bonificação, ou esse desconto incondicional, 
todavia, dizem respeito apenas à operação realizada 
entre o contribuinte substituto e o contribuinte 
substituído, ficando o primeiro com a obrigação de 
recolher o ICMS relativo a essa operação, na condição 
de contribuinte mesmo. 

A empresa que deu a bonificação ou o desconto 
incondicional é também obrigada a recolher, na 
condição de substituto tributário, o ICMS relativo a 
operações futuras, que ainda devem ocorrer, mas ela 
não é parte nessas operações e as bonificações ou 
descontos que concedeu não se projetam 
necessariamente a elas. 

(...) 

No Superior Tribunal de Justiça firmou-se o 
entendimento segundo o qual o valor das bonificações 
e dos descontos incondicionais não integra a base de 
cálculo do ICMS. E esse entendimento tem sido 
invocado pelos que pretendem ver adotado o mesmo 
critério no que diz respeito à base de cálculo do ICMS 
referente às operações futuras, vale dizer, às operações 
realizadas pelos substituídos. 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça tem 

decidido que inexistindo a garantia de que a 
bonificação concedida pelo substituto tributário ao 
substituído vai ser transferida ao consumidor final, o 
recolhimento do ICMS sobre o regime de substituição 
tributária deve ser realizado integralmente. 

(Grifou-se). 
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Saliente-se que a presente matéria já foi objeto de análise pelo Conselho de 

Contribuintes de Minas Gerais – CC/MG, oportunidade em que foi considerada correta 

a inclusão do desconto incondicional na base de cálculo do ICMS/ST, conforme se 

verifica dos Acórdãos nºs 21.081/13/1ª, 21.458/14/1ª, 21.619/15/3ª, 21694/15/3ª, 

4.099/15/CE, 4386/15/CE e 22.022192ª, dentre outros. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ/MG) vem corroborando esse 

entendimento, o que pode ser observado através da decisão abaixo reproduzida: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - ICMS/ST PARA FRENTE - BASE DE CÁLCULO - 
VENDA DE CERVEJA E REFRIGERANTE - ART. 47-A DO 

RICMS/MG - RECOLHIMENTO A MENOR - MULTAS - 
CABIMENTO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - 
RECURSO NÃO PROVIDO 1. A BASE DE CÁLCULO DO ICMS-
ST, NOS CASOS EM QUE O VALOR DA OPERAÇÃO PRÓPRIA 

SUPERA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PMPF, É ''O PREÇO 

PRATICADO PELO REMETENTE ACRESCIDO DOS VALORES 

CORRESPONDENTES A DESCONTOS CONCEDIDOS, INCLUSIVE O 

INCONDICIONAL, FRETE, SEGURO, IMPOSTOS, CONTRIBUIÇÕES, 
ROYALTIES RELATIVOS A FRANQUIA E DE OUTROS ENCARGOS 

TRANSFERÍVEIS OU COBRADOS DO DESTINATÁRIO, AINDA QUE 

POR TERCEIROS, ADICIONADO DA PARCELA RESULTANTE DA 

APLICAÇÃO SOBRE O REFERIDO MONTANTE DO PERCENTUAL DE 

MARGEM DE VALOR AGREGADO (MVA)...'' E NÃO '' O PREÇO 

MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL (PMPF) DIVULGADO 

EM PORTARIA DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO.  

2. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INAPLICABILIDADE DO ART. 47-A 

POR SUPOSTA VIOLAÇÃO A LEI COMPLEMENTAR Nº. 87/96, AO 

PROTOCOLO ICMS Nº11/91 E A DECISÃO PROFERIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DA ADI 1.851/AL, 
TENDO EM VISTA O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL PACÍFICO 

DESTE EG. TRIBUNAL, NO SENTIDO DE QUE SE TRATA DE 

IMPORTANTE REGRA DE ELISÃO FISCAL. 

3. TAMBÉM NÃO SE VERIFICA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SEGURANÇA JURÍDICA, POIS O VALOR DEVIDO É CONHECIDO 

PREVIAMENTE PELO RESPONSÁVEL. O MESMO SE DIGA QUANTO 

AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, HAJA VISTA QUE A INOBSERVÂNCIA 

DO ART. 47-A COLOCARIA O CONTRIBUINTE EM POSIÇÃO DE 

VANTAGEM EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS EMPRESAS DO RAMO, O QUE 

REDUNDARIA, AÍ SIM, EM INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA.  
(...) 

 (APELAÇÃO CÍVEL 1.0024.13.022901-6/002, RELATOR(A): 
DES.(A) TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO, 8ª CÂMARA 

CÍVEL, JULGAMENTO EM 22/05/2014, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA 

EM 02/06/2014) (GRIFOS ACRESCIDOS) 

Sobre o mesmo tema, pronunciou-se novamente o STJ, em julgamento do 

REsp 1.111.156/SP (2009/0021773-4): 
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TRIBUTÁRIO. ICMS. MERCADORIAS DADAS EM 

BONIFICAÇÃO. ESPÉCIE DE DESCONTO 

INCONDICIONAL. INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

MERCANTIL ART. 13 DA LC 87/96 NÃO-INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 

A MATÉRIA CONTROVERTIDA, EXAMINADA SOB O RITO DO ART. 
543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, RESTRINGE-SE TÃO-
SOMENTE À INCIDÊNCIA DO ICMS NAS OPERAÇÕES QUE 

ENVOLVEM MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO OU COM 

DESCONTOS INCONDICIONAIS; NÃO ENVOLVE INCIDÊNCIA DE IPI 
OU OPERAÇÃO REALIZADA PELA SISTEMÁTICA DA SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA. (...) 

(GRIFOU-SE). 

Diante disso, conclui-se que, em se tratando da operação própria realizada 

pelo remetente da mercadoria, o valor do desconto incondicional por ele concedido não 

compõe a base de cálculo do ICMS, o mesmo não se aplicando em relação às 

operações por substituição tributária, quando o valor do desconto incondicional deverá 

ser somado ao preço praticado pelo remetente para fins de formação da base de cálculo 

do ICMS/ST, uma vez que não há garantia do repasse de tal desconto até o consumidor 

final. 

A segunda irregularidade do Auto de Infração, consistente em falta de 

recolhimento do ICMS/ST, encontra-se explicitada pela Fiscalização no Anexo 6, 

constante do CD de fls. 33. 

As mercadorias objeto da autuação encontram-se listadas no Anexo Único 

do Protocolo nº 32/09 e na Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02 (Capítulo 10). 

No relatório do AI, consta-se que, para fixação da base de cálculo do 

imposto, observou-se o disposto no art. 19, inciso I, alínea “b”, item 3, e § 5º da Parte 1 

do Anexo XV do RICMS/02, anteriormente transcrito.  

Por sua vez, o valor do imposto exigido foi obtido conforme a regra prevista 

no art. 20, inciso I, da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02, qual seja:    

Art. 20.  O imposto a recolher a título de 

substituição tributária será: 

I - em relação às operações subseqüentes, o valor 

da diferença entre o imposto calculado mediante 

aplicação da alíquota estabelecida para as 

operações internas sobre a base de cálculo 

definida para a substituição e o devido pela 

operação própria do contribuinte remetente; 

(...) 

A Impugnante não apresenta argumentos específicos em relação a esta 

irregularidade. Conforme já abordado, entende que há ilegalidade na composição da 

base de cálculo com a inclusão dos descontos incondicionais e a partir disso aduz que 

“Portanto, fica prejudicado o cálculo das duas infrações apontadas no auto de 

infração (sic) fundamentado em razão do vício de ilegalidade”.  
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Entretanto, nos termos já discorridos, a ilegalidade defendida não existe. 

Pelo contrário, a própria jurisprudência endossa as exigências fiscais. 

Por fim, a Defesa alega caráter confiscatório das multas aplicadas, 

contrariando o disposto no art. 150, inciso IV da CF/88. 

A respeito, cumpre registrar que as penalidades: art. 55, inciso VII, alínea 

“c” e art. 55, inciso XXXVII, foram corretamente aplicadas, nos termos da Lei 

6.763/75, observando a tipicidade cerrada e a perfeita adequação às infrações 

constatadas. Confira-se a redação:  
Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

VII - por consignar em documento fiscal que 

acobertar a operação ou a prestação: 

(...) 

c) valor da base de cálculo menor do que a 

prevista na legislação, relativamente à prestação 

ou operação própria ou à substituição tributária, 

nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a” e 

“b” deste inciso - 20% (vinte por cento) do valor 

da diferença apurada; 

(...) 

XXXVII - por deixar de consignar, em documento 

fiscal que acobertar a operação ou a prestação, a 

base de cálculo prevista na legislação, ou 

consigná-la com valor igual a zero, ainda que em 

virtude de incorreta aplicação de diferimento, 

suspensão, isenção ou não incidência, 

relativamente à prestação ou operação própria ou 

à substituição tributária - 20% (vinte por cento) 

do valor da base de cálculo; 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...) 

Outrossim, não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a 

dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182 da 

Lei nº 6.763/75 (e art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos - RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08), in 

verbis: 
Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 
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Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Portanto corretas as exigências do ICMS/ST apurado, bem como das multas 

de revalidação e isoladas pela falta de retenção e recolhimento a menor do tributo. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros André Barros de Moura (Revisor) e Luiz Geraldo de 

Oliveira. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 
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